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PROJETODELEINº.002/2026

“DispõesobreaDeclaraçãodeUtilidadePúblicaparaaAssociaçãodoMuseu

HistóricoeCulturaldeHolambra”.

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRAAPROVA

Art.1º-FicadeclaradadeutilidadepúblicaaASSOCIAÇÃODO

MUSEUHISTÓRICOECULTURALDEHOLAMBRA,pessoajurídicadedireito

privado,semfinslucrativos,inscritanoCNPJ/MFsobon.º86.756.210/0001-20

comsedenaAlamedaMauríciodeNassau,s/n,nobairroCentro,noMunicípio

deHolambra,EstadodeSãoPaulo.

Art.2ºAentidadereferidanoart.1.º,destaLeigozarádetodosos

direitosevantagensprevistosemLei.

Art.3ºAsdespesasdecorrentesdaexecuçãoorçamentáriadapresente

Leicorrerãoporcontadasdotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadasse

necessário.

Art.4ºRevogadasasdisposiçõesemcontrário,estaLeientraemvigor

nadatadesuapublicação.
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Justificativa

Aassociaçãoéumainstituiçãodedicadaàpreservaçãoedivulgaçãoda

memória,identidadeepatrimônioculturaldenossacidade.QuemvemàHolambraencontranoMuseuHistóricodacidadeumaoportunidadedevoltarno

tempoerepetir,aoladodosprimeirosimigrantesholandeses,suatrajetóriade

umaHolandadevastadapelaSegundaGuerraMundialatéaantigaFazenda

Ribeirão,nointeriordoEstadodeSãoPaulo,ondeomunicípiofoifundado.

Alémdeumgrandeacervofotográfico,filmeserelíquiasquevãode

mobíliadomésticaatratorestrazidosdaEuropapeloscolonospioneiros,o
Museuofereceaosvisitantesumaexperiênciadiferente:adevivenciara

realidadedosimigrantesemréplicasdecasasdeépocatradicionais,com

mobiliáriototalmenteoriginal.

Poressesmotivos,reconhecendoaimportânciaeoimpactodesse
trabalhoculturalepreservaçãohistórica,opresenteProjetodeLeitempor

objetivodeclararaAssociaçãodoMuseuHistóricoeCulturaldeHolambra,

comoumaassociaçãodeUtilidadePúblicaMunicipal,garantindo-lheodevido

reconhecimentolegaleapossibilidadedeusufruirdosbenefíciosdessa

qualificação,sendoplenamenteaptaarecebertalhonraria.

Assim,contamoscomaapreciaçãoeaprovaçãodesteProjetodeLei

pelosnobrespares,reafirmandonossocompromissocomahistóriade

Holambra.

Datasupra,

9T02/t OSSTDOUA - EZ:OT 9TOZ/Z0/70 - 9T02/bt OTODOLONd - VIQETOH ap Tedrotung eaBuço

   

(te
JoséMarcosdeSouza

Vereador|,

  


